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Srefeitura *lunicipa[ [e Lawa^s do Su[

Çaíinete do {Prefeito

!M,eza, 373 - Centro - üEe 9 000

-No u[.

Çone: .55 .1282 -1 5 -1282 -1267

Lavras do Sul, 25 de agosto de 2022

Ofício no 29612022-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 08112022

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bitencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exa e dos dignos Vereadores
que compÕem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 08112022 Autoriza a
prorrogação de contratos por tempo determinado.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor
para todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Pedido de Urgência.

Cordialmente

tes

Prefeito



Art. 1o Fica autorizado a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor

Teixeira da costa, a efetuar a prorrogação de contratos vigentes (aditamento),

pelo prazo de L2(doze; meses, poAeÀOo ser revogado antes do prazo estipulado,

for interesse de uma das partes ou pela aprovação de um profissional em

bon.rtso Público realizado por este município para as atividades:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua Cel. Mesa,373, Centro, Cx' Postal05- Lavras do Sul-RS

Fone (55)2821219 Fax: (55)2821287

E-mail : lavrasadm@delavras'net

PROIETO DE LEr N" 8ll2022

Autoriza a prorrogação de contratos por tempo

determinado.

VAGAS CARGO LEI MUNICIPAL

5 ENFERMEIROS LEI no 3.68912021-
7 MEDICOS LEI no 3.689202t

Art. 2o O contrato de que trata O aftigo 1o, será de natureza

Administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no aftigo
211 do Regime lurídico.

Art. 30 As despesas decorrentes desta contratação, correrão por
conta da seguinte unidade orçamentária:

15.01.- Fundação N{édico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
10.302.0228.2501- Manutenção das Atividades da FMHHTC
3.1.90.1,1.00.00.00.00.0400 - Vencimeritos e Vantagens Fixas

3.1,.9 1. 1 3. 00. 00. 00. 00. 0400 - Obrigações Patronais
10.302.0228.2502 - Manutençáo das Atividades da FMHHTC- ASPS
3. 1.90, 1 1.00.00.00.00.0040 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3.1.91..1 3.00.00.00.00.0040 - Obngações Paronais
l0 .302.0228 .2511- I n ce n tivo Pro gr am a As si s ti r
3.1.90.11.00.00.00 .00.411 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas

4ft. 40 Esta Lei entra em na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 25 de de 2022.

o Prestes



Prefeito MuniciPal
nuNnlçÃo MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA

CNPJ N". 929 I 1 6841 000 1 -00

Av. Nove de maio, 14l _ Fone (55)3282.10.90 - FAx (55) 3282.22,25

Lavras do Sul - RS - CEP 97390'000

e-mai I : frnhhtc@farraPo.com.br

EXPOSIÇÃO Ur MOTMS

Ao cu mpri menta r Vossa Excelência cord ia I mente, a presenta mos

o projeto de Lei no 8L12022, que tem por finalidade a prorrogação de contratos

emergenciais de ENFERMEIROS E MEDICOS.
Frisa-se que a Administração Municipal está em fase de

conclusão de edital para licitar serviço de contratação da empresa para a

aplicação do concurso público, para atender as necessidades do município e

também desta Fundação.
Assim achando mais prudente prorrogar os contratos e para que

não haja prejuízo nos desempenhos funcionais nas áreas de atuação dos
servidores em tão curto prazo entre os términos dos contratos, aplicação do
concurso e nomeações.

Quanto à NECESSIDADE e até mesmo IMPRESCINDIBILIDADE
dos profissionais em questão, temos que as contratações destes é de extremo
interesse público.

Santo Carlos Machado
Presiden



DÀTA DA ELABORAçÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:
EXERCíCIO EM OUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

E§TADO DO RIO GRANDE DO SUL N0:

d0 o Gastos previstos no exêrcício dê 2022

FONTE 2A2

0040 ASPS 0400
ASPSe4111
PROGRAMA

ASSISTIR

Legenda: 0040 =
sERVrÇos púeLrcos DE sAUDE- ASPS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC INCENTIVO
PROG. APOIO AOS HOSPITAIS PROGRAMA ASSISTIR

Motivação do impacto - Legonda
1 . Criaçâo, expançâo ou âpeÍÍeiçoamento de âção governamental (LC 1 01 , art. 1 6)

2 - Despesas Obrigatórias de Caráteí Continuado (LC 101. art. 17)

3 - Renúncia de RêÇeira (LC 101, ârt. '14)

.1 - Re@nh€cimento ou conÍissão de divida (LC 101, art.29, §1")

5 - Bônêficios da Seguridade Social (LC 1O1, aÍl.24)

Gastos com pessoal (LC 101, ârt.21)

2A22 2023 2424
40 556 0A1 53 1.355.450.O0n Aumento pemanmte de R(ettas

E Redução pemônente de dGpesas

E Aprcvertarento da margem de qÉÊnsão das D.O.C.C

n A dgpsa não se enquadÉ no í:onceito de dspesa obrigatória de caráter continuadona ou pessal, sendo dispensadG os m&anismos de compensação.

ESTIMATIVA DE SÀLDOS FINAN§ÊIRO§ POR FONTE DE RECURSOS

Saldo do exercício anterior

2t22

lJl":""J:]J:l. ç

?c242023

,, i i: ':-i:

Rêcêitas (ingÍessos)
Dejpesâs . pagasecompromissadas

4qqq!l19 qe qelpesa ou renúncia de receita 0,00 0,00 a0
M ê! jd a s comLetsatóÍia s 0,00 0,00
Saido linal
F=ot!t@
SaÍdc do exercicig anterior

I oco-""""::-": ::,ff 0,00

ffi; lÍIffi[,Iít
000

mAAI, [ÍrL__I=T
0.00l1-:t:tt"----.

cornproíItssadâs
d 0,00 0,00

000 0,00

do

0,00 lt ca

o0 renúncia dê c,00 0
0,00

Saldo finál

anterior -ffi c.0c

0ô0

0.01

c,0
espesa ou renúlcia de receita 0,0 1.355.450.00

rpensatóiias 0,0(
556.081,53
55ô.081,53 1.355.450,O0

íinal

SíilÍlo do

e
dc

0,c0
receita 0.00 0,00

0.00 000
CCO

Receitas

oU 000 000

Autnento
, i.::,:,,:.

2422

I



3.1.Í e ).04
04( 1 o

n Â ação não encontra prevlsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Projeto de Lei para inctusão no ppA[E]EEã--lll-l

Objetivo:
AÇãÔ:

f1 A ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plôno P,urianual.

Prcieto de Lei para inclusão na LDO

c - CoMPATIBTLTDADE COM A LEr DOORçAMENTO

E A d6pes dtro.rente da ueu$o da ação oá pBista na Lei de Orçarenb do qercicio finaneió em voor:

E] n delw decorente da qecuçâo da ação não 6lá prevista na LOÁ ou é insuficiente, sendo n{ssária a ôbetura de crédito adicional:

de i-ei autorizativo do cÍêdito adicional no:

E a ação stii prryista no Plano Plurànual confome o seguinte progÊre governamentali

- COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

B . COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZE§ ORçAMENTÁRA§

E A ação está previstã nô LDO do qercício, confome consê no anexo de l4etas e Prioridad6:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

Objetivo:
Atividade:

7.550.58s.4ôRS

55ô.081 ,53RS

556.08í,53
it$ 7 .a

Aumênto das receitas fiscâis e/ou reduÇáo das despesas fiscais
Rêsultádo primário com o impacto das aÇôes
Rêsultado nominal previsto
Aumento da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
Aumênto das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

os mecanismos desendodespeea não se enquadra no conceito de despesa obrigatória de caráteí

Resultado norninal

Mela de resultado primário prêvista no anexo de metas Íiscais

lmpacto da(s) ação (Ões) sobre as despesas fiscais

I



PESSOAL

(1 ) Rêceita Corrente Liquida Apurada en Ogl2O21

de comprometimento atual dê gastos com pessoal

(3) Acréscímo nos gastos

(4) Gastos Totais Projetados com
o aumento proposto.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Podêr Legislativo

Percentual prôjetado em íelação à

Receita Co[ente Líquida (= 5 / 1)"100

Podêr Executivo
Poder

Poder
Poder Legislativo

Poder Executivo
Pode.

Poder Executivo
PodeÍ

2025

20232A21 2022

0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00

0,00 0,0G 0,00

(1) ReÉita Corrente Líquida Prevista
(2) Dívida Consôlidada Liquida Prevista
(3) PeÍcêntuâl âtuâl em Íêlaçáo à Receita Corrente Liquida 1= 2 7 1;"199
(4) Aumênto dâ Divida Consolidada Líquída

NTO

Divida Consolidada Liquida com o aumento pÍoposto.(= 2 + 4)

Frercentual projetado da DCL, com o aumento proposto, em relaçáo à
corente Llquida (= 5 / 1)-100

Há cobertura financêira paÍa a despesa constante no reÍerído projêto.

Andrêa Cãndor dâ §ilva Têcnica Contábit CRC8A2SO-OB

56.000149 86'l



O Presidentê da FMHHTC,
no uso de suas atribuiçÕes legais, em cumprimento às determinaçÕes da LC í01 / 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da reÍerida estimativa de impacto, DECLARA exjstir recursos para a execução da açâo ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a êste documento.

Declara, que a execução da açâo acima reÍerida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
ConstituiÇão Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções cio Senado Federal.

Município de LAVRAS DO SUL, 31 de Agosto de 2022.

Santo Carlos Halabi - Presidente da FundaÇão Medico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
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FITNDAÇÃO MEDTCO HOSPTTALAR DR. HONOR TETXEIRA DA COSTA
CNPJ: 9291 1684/0001-00

F M H r-{ T C'z Nove o' 
Y"l;),,', #;iiüT'irz;í}! ;,ir" 

e 7 3 e0 -00 0

E-mail : fmhhtc @hotmail.com

TMPACTO FINANCEIRO
PROJETO DE LEI NO8LI2O22

2022 a partir de 09/2022(4meses+ 13o PROPORCIONAL)

OSEnfermeirss
VENCIMENTOS:R$1.658,00 x5 x4 meses=R$33. 160,00
13o imédia) = R$11.053,00
INSALUBRIDADE: 3}o/o R$13.263,90
INSS = R$ 12.644,92

SUB TOTAL: R$7O.12L,82

ãffi22 a partir de CI9/2CI22 (4meses + 13o PROPOR.CIONAL)

O7 Médicos
VENCIMENTOS:R$8.207,30 4x 7 meses= R$229.804,40
13o (média) = R$76.601,47
INSALUBRIDADE: 30% R$ 91 .92L,76
INSS R$87.632,08

SUB TOTAL: Rtt485.959,7L
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ruNorrçÃo rvrÉ»rco HOSPTTALÀR DR. IroNoR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ: 9291 1684i0001-00

r Nove de Maio, N' 141 - Lawas do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 / 55.3282.1090

E-mail : fmhhtc@hotmail.com

Ffrffi*{HTC

2023 a partir de 0U2023 (LZ rneses + 13o)

05 Enferrneiros
VENCIMENTOS:R$1.658,00 x 5 x13 nr€s€s=
INSALUBRIDADE: 30o/o

INSS =
SUB TOTAL:

2O22 a partir de 01/2023 (LZ meses + 13o)

07 Médicos
VENCIMENTOS: R$8"207,30 4 x 13 ÍTlêsês=
INSALUBRIDADE: 3AO/a

INSS
SUB TOTAL:

TQTAL: RS1.355.450,00

[-Á.VRA§ DO SUL, 31 DE AGOSTO DE 2022.

R§LA7.770,00
R$ 32.331,00
R$ 30.822,22
R$170.923,22

R$746.86 4 3A
R$ 224.059,29
R$213.603,19

R$1.184.526178


